
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA No 013, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder Auxílio Doença a servidora SIMONE RAMOS NOBILE 

SANTOS, matrícula n° 370, funcionária do quadro de Servidores comissionados da Câmara 

Municipal de Nova Andradina, no período de 05/02/2024 a 04/04/2024. 

§fD. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Auxílio Doença 

da servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 
05 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
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Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2024. 
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LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI- PSDB 
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Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA N• 012, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1". Conceder Auxílio Doença a servidora ROSELl PEREIRA DE SOUSA 

MELO, matricula n• 08, funcionária do quadro de Servidores efetivos da Câmara Municipal 

de Nova Andradina, no período de 14/02/2024 a 14/05/2024. 

§1". O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Aux.ílio Doença 

da servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional. 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, efeitos a contar de 14 de 
fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI- PSDB 
"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA 
"Prédio Antonio Francisco Ortega Batel" 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PORTARIA N• 0.13, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. t•. Conceder Aux.ílio Doença a servidora SIMONE RAMOS NOBfLE 

SANTOS, matrícula n• 370, funcionária do quadro de Servidores comissionados da Câmara 

Municipal de Nova Andradina, no período de 05/02/2024 a 04/04/2024. 

§1". O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Aux.flio Doença 

da servidora constante nesta Portaria, em sua ficha funcional . 

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 
05 de fevereiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário. 

revogando-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, 16 de fevereiro de 2024. 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 
"O r. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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